PROJETO DE LEI

(Do Sr. Chico Lopes)

Dá nova redação ao art. 192 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT aprovada pelo Decreto Lei 5.452 de 1º de maio de 1943, com redação dada pela Lei 6.514 de 22 de dezembro de 1977.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º - O art. 192 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT com redação dada pela Lei 6.514 de 22 de dezembro 1977, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 192 – O exercício do trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego, assegura a percepção de adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) da remuneração, segundo se classificam nos graus máximos, médio e mínimo. (N.R)
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT em seu art. 192 assegura ao trabalhador que exerce trabalho em condições insalubres, adicionais de 40%, 20% e 10% do salário mínimo, conforme o grau de insalubridades, cuja definição compete ao Ministério do Trabalho, na qual servia esta norma servia de parâmetro para as decisões da Justiça do Trabalho.  
De acordo com a redação  original da Súmula 228 do TST, editada em 1985, o percentual do adicional de insalubridade incidia sobre o salário mínimo, à exceção dos empregados que tivessem salário profissional fixado por lei, convenção coletiva ou sentença normativa. Por estes últimos, a base de cálculo era o salário profissional ou piso salarial da categoria.
 Em 1988, a Constituição Federal (artigo 7º, inciso IV) vedou a utilização do salário mínimo como indexador e “sua vinculação para qualquer fim”. Na ausência de questionamento a respeito, porém, o artigo 192 continuou a ser adotado no caso de insalubridade.
Em maio de 2008, no julgamento de recurso extraordinário de uma ação proposta em primeira instância por policiais militares de São Paulo, o STF decidiu que a vinculação do adicional ao salário mínimo ofende a Constituição Federal, e considerou revogado o dispositivo da Lei Complementar nº 432/1985, do Estado de São Paulo. Que utilizava esta base de cálculo. A decisão serviu de base para a súmula vinculante nº 4, segundo a qual, salvo os casos previstos na Constituição Federal, “o salário mínimo não pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado nem ser substituído por decisão judicial”.
Em junho, o TST alterou a redação da Súmula nº 228, e adotou, por analogia ao artigo 193 da CLT (que trata da periculosidade), o salário básico do trabalhador como base de cálculo. A alteração, porém, foi objeto de reclamação constitucional movida pela Confederação Nacional da Indústria  no STF. Em julho, o presidente do STF, ministro Gilmar Mendes, suspendeu liminarmente a aplicação da nova redação. “No julgamento que deu origem a Sumula Vinculante nº 4, esta Corte entendeu que o adicional de insalubridade deve continuar sendo calculado com base no salário mínimo, enquanto não superada a inconstitucionalidade por meio de lei ou convenção coletiva”, reafirmou o ministro Gilmar na ocasião.
Atualmente, impera verdadeira insegurança jurídica no que diz respeito a um dos direitos mais postulados na justiça trabalhista. De um lado, a Corte Suprema da Justiça Brasileira veda a utilização do salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade. Contudo, esta mesma Corte proíbe o Tribunal Superior do Trabalho de sumular o assunto, ainda que o TST esteja estribado no texto constitucional. A lacuna jurídica é inquestionável, razão porque deve o parlamento assumir função precípua jurídica a de legislar, pondo um ponto final na questão, ao determinar que o adicional de insalubridade deve incidir sobre a remuneração, tal como posto no texto da Lei Maior.
Não há que se suscitar dúvida quanto ao que se considera como remuneração, pois a CLT, em seu art. 457, já nos oferece a resposta sobre o que compreende a remuneração do trabalhador.

A iniciativa que ora se propõe, com a alteração da redação do artigo 192 da CLT, põe fim a uma polêmica que se arrasta desde a promulgação da Constituição de 1988, além de representar ganho substancial para a classe trabalhadora, especialmente para esta que coloca em risco iminente bem tão precioso e indisponível que é a saúde e a vida. 

Nesse sentido, considerando a relevância dessa iniciativa, conclamamos aos nobres pares para a aprovação do referido Projeto de Lei.

                  Sala das Sessões em 04 de agosto de 2009.

Deputado CHICO LOPES
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